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BOLETIM GERAL

COORDENAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE GESTÃO DA SDS VISITA 1º BPM

O Comando do 1º BPM recebeu nesta terça-feira (17) a visita de uma comitiva do Escritório de 
Gestão  da  Secretaria  de  Defesa  Social  (SDS).  Participaram do  encontro  oficiais  daquela  Unidade  e 
Delegados da Polícia Civil com responsabilidade territorial da Área de Segurança Integrada (ASI-7). 

Na oportunidade, o Comandante do Batalhão, Tenente-Coronel Flávio D'Almeida, destacou as 
atividades desenvolvidas pelo Batalhão no campo operacional e administrativo. 

Já grupo de gestores da SDS, coordenado pelo Dr. Bernardo Juarez, apresentou a metodologia 
aplicada  na aferição  de resultados  dos  Crimes  Violentos  Letais  Intencionais  (CVLI)  nos  77  focos  de 
atuação (áreas quentes) do programa Pacto pela Vida, elencadas pelo governo do estado para reeducação 
de índices, sobretudo os localizados na área VII, Município de Olinda (Águas Compridas, Peixinhos, Rio 
Doce e Bultrins). 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 24 - (TERÇA-FEIRA) 

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Batista 18º BPM

Fone: 9213-3657

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)
                            

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado   

Cel PM Mat. 1488-5, Dickson Franklin Alves de Lima, Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa 
- Autorização para o pagamento de um soldo para aquisição de uniforme, do seu Posto, decorrente de sua 
promoção ao Posto de Coronel PM, por Ato Governamental nº 2641, de 02 SET 08, publicado no DOE nº 
167, de 03 SET 08, transcrito no Boletim Geral n° 165, de 05 SET 08:  -  Deferido, com base no que 
dispõe o Art. 75, da Lei n° 10.426, de 27 ABR 90 (Lei de Remuneração dos Servidores Militares do 
Estado de Pernambuco). (Nota nº 006/2009/DEIP/4). 

1.2.0.   Requerimento Despachado

Cap QOM Mat. 980088-3/CMH, Maria do Carmo da Silva Monteiro - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 11 
JAN 2009. Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas:  - Indeferido, de conformidade com o 
Art. 6º, alínea “f” e “i” da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR 
nº 018, de 08 ABR 03. (Nota n° 033/2009/DGP-3/SD-1).

1.3.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-6, por meio do Mem. nº 024, de 03 MAR 2009, que o Ten-Cel 
PM Mat. 1719-1, José Manoel Rodrigues Batista apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 
26 FEV 2009, haja vista que o oficial em questão encontrava-se em gozo de 06 (seis) meses de Licença 
Especial  referente  ao 2º  Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,  desde o dia  26 AGO 08, 
conforme fez público o Boletim Geral nº 183, de 02 OUT 2008. Despacho do Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas: 1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos. (Nota n° 077/2009/DGP-3/SD-1).
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Comunicou o Chefe da DGP-6, por meio do Mem. nº 030/DGP-6, de 12 MAR 2009, que o Maj 

QOAPM Mat. 12590-3, Antonio Carlos de Farias Beltrão apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas 
no dia 03 FEV 2009, após a conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial. Despacho do 
Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas:  1)  Publique-se;  2)  Registre-se  em assentamentos.  (Nota  n° 
093/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe da DGP-6, por meio do Mem. nº 030/DGP-6, de 12 MAR 2009, que o Cap 
PM Mat. 25738-9, José Amâncio Campos apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 14 JAN 
2009, após a conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial. Despacho do Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas: 1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos. (Nota n° 092/2009/DGP-3/SD-1).

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 026/DGP-2, de 09 MAR 2009, que o Cap 
PM Mat. 950734-5, Jamil Lopes Pacheco apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 09 MAR 
2009, haja vista que o oficial em questão encontrava-se em gozo de 02 (dois) meses de Licença Especial 
desde o dia 09 FEV 2009, conforme fez público o Boletim Geral nº 019, de 30 JAN 2009. Despacho do 
Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas:  1)  Publique-se;  2)  Registre-se  em assentamentos. (Nota  n° 
083/2009/DGP-3/SD-1).

1.4.0.   Interrupção

Maj PM Mat. 2100-8, Flávio Aldênio de Araújo Bione Rocha - Interrupção, a/c de 11 MAR 
2009, da licença especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 227, de 02 DEZ 
08,  a  partir  de  11 NOV 2008.  Despacho do Diretor  Interino de Gestão  de Pessoas:  -  Deferido,  com 
fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 078/2009/DGP-
3/SD-1).

1.5.0.   Luto - Concessão

Concedi, a/c de 12 JAN 2009, ao Cel QOM Mat. 1896-1/DS, Antônio Diniz Cavalcanti Paraíso, 
Diretor de Saúde, 08 (oito) dias de Luto em virtude do falecimento do seu genitor.

Em  conseqüência,  passa  a  responder  pela  Diretoria  de  Saúde,  no  referido  período, 
cumulativamente, com as funções que já exerce, o Ten-Cel QOV Mat. 1900-3/DS, Roberto Carlos Mourão 
Pinho, Chefe da DS/2. (Nota nº 003/2009/DS).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 9º BPM, por meio do Ofício n° 237/1ª EM, de 02 MAR 2009, 
que o Cb PM Mat. 16335-0/9º BPM, Sivaldo Barros dos Santos, faleceu no dia 15 FEV 2009, às 10h15, 
quando encontrava-se de folga, no Hospital Monte Sinai – Garanhuns - PE, tendo como causa da morte: 
Morte Súbita. (Certidão de Óbito nº 20892, expedida pelo Cartório de Registro Civil da Segunda Zona 
Judiciária da Comarca de Garanhuns - PE).

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 085/2009/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Prefeitura  de  Tupanatinga.  Of.  nº  GP nº  060,  de  04  MAR 2009.  Excelentíssimo Senhor. 
Cumprimentando-o,  através  do  pressente,  queremos  agradecer  a  V.Exa.  o  apoio  e  a  segurança  que 
proporcionou a todos, especialmente aos foliões de Tupanatinga, durante o período carnavalesco. Havemos 
de confirmar que os meios de comunicação acusam  que a violência vem crescendo muito no País, Estados 
e nos Municípios, mesmo com essa realidade conseguimos realizar um carnaval muito tranqüilo como há 
tempos não víamos, com a cobertura da Polícia Militar, em especial atenção ao 3º Sargento PM Gutembrg 
Luiz Bezerra da Silva, há pouco mais de três anos nesta localidade, vem prestando um excelente serviço a 
comunidade, enaltecendo  e  engrandecendo  o  nome  desta  respeitada  Corporação, com demonstração de 
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respeito aos direitos humanos e a pessoa, contudo tem conquistado o respeito e admiração de todos, é com 
dever e satisfação que dirijo-me a V.Exa., para prestigiar e homenagear todo o Pelotão da PM desta cidade, 
em seu maior destaque, como não poderia ser de outra forma, o Sargento Gutemberg, o qual merece todo o 
nosso respeito e apreço pelo que tem feito com a sua presença nesta comunidade. Sem para o momento, 
reitero meus votos de elevada estima e consideração. Atenciosamente, Manoel Tomé Cavalcante Neto. 
Prefeito.”

“Troça  Carnavalesca  Mista  Cabeça  de  Touro.  Of.  nº  007,  de  16  FEV  2009.  Ilmo.  Sr. 
Comandante Geral da PMPE. Prezado Senhor, em nome da Diretoria da Troça Carnavalesca Mista Cabeça 
de  Touro,  quero  agradecer  e  parabenizar  o  excelente  trabalho  realizado  pelo  efetivo  do  12º  BPM, 
Comandado  pelo  Major  Geraldo  Mesquita  no  desfile  de  nossa  agremiação,  demonstrando  que,  com 
planejamento  e  competência  foi  possível  realizar  um  carnaval  de  muita  alegria  e  muita  paz. 
Atenciosamente, Jânio Cezar de Moura – Presidente.”

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

4.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 251, de 13 MAR 2009

    EMENTA: Transfere Militar Estadual para a Reserva Remunerada “Ex-Officio”, 
                        por diplomação em cargo eletivo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, do 
Regulamento Geral da PMPE e o Art. 14, § 8º, Inciso II, da Constituição Federal, c/c a Lei Complementar 
nº 059, de 05 JUL 2004, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada “Ex-Officio”, por Diplomação em cargo eletivo, o Sd 
PM Mat. 23525-3, Josemi Simões da Silva, a/c de 18 DEZ 2008.

--oo(0)oo--

Nº 252, de 13 MAR 2009

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 29499-3, Marcondes Agostinho da Silva, 
nos termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 20 NOV 08, conforme Livro 20, Página 228, Sessão nº 036, 
de 20 NOV 08. 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à realização anual de inspeção 
de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. José Lopes de Souza – 
Coronel PM Comandante Geral; Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas.
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Nº 253, de 13 MAR 2009

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio Invalidez ao Cabo PM Mat. 16741-0 Maurilio Sérgio Vieira da Rocha, 
nos termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 17 FEV 09, conforme Livro 20, Página 257, Sessão nº 003, 
de 17 FEV 09. 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à realização anual de inspeção 
de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; José Lopes de Souza – 
Coronel PM Comandante Geral; Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas. José Lopes de Souza – Coronel PM Comandante Geral; Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 254, de 13 MAR 2009

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 24702-2, Antonio José Silva da Luz, nos 
termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 23 DEZ 08, conforme Livro 20, Página 245, Sessão nº 039, 
de 23 DEZ 08. 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito à realização anual de inspeção 
de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. José Lopes de Souza – 
Coronel PM Comandante Geral; Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 255, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove à Oficial

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º Ten PM, o Subtenente PM 
Mat. 17604-4, Amarilio da Rocha Viana. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Subtenente  PM Mat.  17604-4,  Amarilio  da  Rocha  Viana,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 256, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 1º Sgt PM, o 2º Sgt PM Mat. 
17015-1, José Edson Cândido. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do 2º Sgt PM Mat. 17015-1, José Edson Cândido, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 257, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 2º Sgt PM, o 3º Sgt PM Mat. 
15581-0, Júlio Fagundes Bezerra. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do 3º Sgt PM Mat. 15581-0, Júlio Fagundes Bezerra, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 258, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
13663-8, Rubem Pereira Dutra. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13663-8, Rubem Pereira Dutra, pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 259, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
14248-4, Severino Batista da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14248-4, Severino Batista da Silva, pela FUNAPE (Fundação 
de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir 
da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 260, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
16081-4, Luiz Carlos Manoel de Oliveira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de inatividade do Cabo PM Mat.  16081-4,  Luiz  Carlos  Manoel  de  Oliveira,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 261, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
16169-1, Erionaldo Eduardo do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16169-1, Erionaldo Eduardo do Nascimento, pela FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 262, de 13 MAR 2009

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º Sgt PM, o Cabo PM Mat. 
17437-8, Jurandir Pedro do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat.  17437-8,  Jurandir  Pedro  do  Nascimento,  pela  FUNAPE 
(Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta 
promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I, desta portaria,  de forma  ex-tunc,  ou seja, a partir  da publicação do ato 
aposentatório.

(Transcritas do DOE nº 080, de 18 MAR 2009)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

N° 282, de 17 MAR 2009

EMENTA: Suspensão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Suspender, a/c de 1º ABR 2009, com fundamento no Art. 67, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 
74, a Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP) concedida no Boletim Geral nº 124, de 05 JUL 07, 
a partir de 05 JUL 07, ao Sd PM Mat. 31495-1, Francisco Orlando de Sá Silva. 

--oo(0)oo--

Nº 287, de 20 MAR 2009

EMENTA: Regulamenta Medalhas para contagem de pontos no Critério de Promoção por
                   Merecimento 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 27 do Decreto nº 
3.478, de 20 FEV 75, c/c com o Parágrafo Único do Artigo 50-G do Decreto nº 32.984, de 04 FEV 2009;

Considerando o que prescreve o Parágrafo Único do Art. 56-G;

Considerando a integração da prestação do serviço Militar Policial com a Polícia Civil, Sistema 
Penitenciário e as Missões de Paz da Organização das Nações Unidas (ONU) este Comandante,
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R E S O L V E:

I - Aprovar a contagem de 05 (cinco) pontos para a Medalha em Missão de Paz da Organização 
das Nações Unidas (ONU), computando uma única medalha, independente da quantidade de vezes que o 
Oficial tenha integrado outras missões da ONU;

II  -  Aprovar a contagem de 04 (quatro)  pontos para a Medalha do Mérito Policial  Civil  e 
Medalha do Mérito Penitenciário, computando ponto para uma única medalha independente do seu grau ou 
classe;

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PMPE/CBMPE

6.1.0.   Prestação de Contas

Visando maior  transparência financeira e contábil o Clube dos Oficiais da Polícia Militar e 
Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Pernambuco,  coloca  a  disposição  de  todos  a  prestação  de  contas  de 
setembro a dezembro/09.

SETEMBRO/2009

RECEITAS
Saldo anterior (banco e caixa) 28.569,99
Mensalidades de sócios(EFISCO e outros) 40.149,00
Aluguel Claro/BCP (antena) 3.868,10
Produtos do Clube 12.300,90
Doação 2.250,00
Aluguel piscina de aldeia 400,00 
Reserva para 13º salário (3.500,00)
TOTAL GERAL RECEITAS 84.037,99 

DESPESAS
Despesas gerais de administração 
(materiais construção, elétricos, pintura, limpeza, gráficos,
escritório, informática, cópias, correios, bar, etc) 3.546,85 

3.546,85 

Despesas com Pessoal
Folha de pagamento do mês setembro/2008 10.043,87 
Férias funcionários 568,01 
Vales Transportes 2.127,80 

12.739,68 

Encargos e Impostos
Taxa de administração sindical,associações, etc 604,40 
GPS do mês maio/2008 + MULTA 3.783,76 
FGTS s/folha (setembro) 965,84 
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FGTS Rescisão
PIS s/folha

5.354,00 

Serviços prestados por terceiros
(profissionais de lazer, advogados, contador, segurança,som,
manutenção, biffet, estagiários, músicos, grupos culturais, etc) 12.224,96 

12.224,96 

Despesas Bancárias 173,00 
173,00 

Despesas com concerssionárias
Celpe 3.459,68 
Telefones 1.756,40 

5.216,08 

Pagamentos de despesas referentes a gestões anteriores 
INSS Parcelado 2.259,49 
Reclamações Trabalhistas (acordo) 1.765,00 
Custas Judiciais (DARF) 1.109,95 
Bloqueio judicial 6.451,01 
FGTS atrasado de funcionário

11.585,45 

INVESTIMENTOS 
Investimentos
ASSINATURA SKY 155,80
CONFRATERNIZAÇÃO ASSISTÊNCIA COMANDO GERAL-2 
DVD 159,80

CONFRATERNIZAÇÃO P/OFICIAIS MÉDICOS DA PMPE - 1-DVD 78,00
DOAÇÃO P/ALUNOS OFC.(1-FAX)PM DE PAUDALHO 330,00
INSTALAÇÃO SPLIT TELECENTRO 2ª PARCELA 100,00
MATERIAIS DE PINTURA PARA SEDE SOCIAL 212,60
PROMOÇÃO ABERTURA DE VERÃO 7 DE SETEMBRO 300,00
PATROCÍNIO 28º ANIVERSÁRIO BPCHOQUE-2 DVD E 1 TV 20" 476,80

1.813,00 
TOTAL GERAL DESPESAS E INVESTIMENTOS 52.653,02 

SALDO PARA PRÓXIMO MÊS 31.384,97 
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OUTUBRO/2009

RECEITAS
Saldo anterior (banco e caixa) 31.384,97
Mensalidades de sócios(EFISCO e outros) 39.823,00
Aluguel Claro/BCP (antena) 3.868,10
Produtos do Clube 14.363,00
Dalmaris 3.055,00
Aluguel piscina de aldeia 400,00 
Aluguel do salão sede 9.000,00 
Desbloqueio judicial 6.360,00 

TOTAL GERAL RECEITAS 108.254,07 

DESPESAS
Despesas gerais de administração 
(materiais construção, elétricos, pintura, limpeza, gráficos,
escritório, informática, cópias, correios, bar, etc) 9.451,94 

9.451,94 

Despesas com Pessoal
Folha de pagamento do mês outubro/2008 10.207,44 
Vales Transportes 1.651,30 
Folha do 13º salário ( 1ª parcela) 5.683,19 

17.541,93 

Encargos e Impostos
Taxa de administração sindical,associações, etc 348,60 
Exame demicional/ademicional 20,00 
GPS do mês junho/2008 + MULTA 4.169,08 
FGTS s/folha (setembro) 945,59 
FGTS Rescisão 372,64 
PIS s/folha 118,20 

5.974,11 

Serviços prestados por terceiros
(profissionais de lazer, advogados, contador, segurança,som,
manutenção, biffet, estagiários, músicos, grupos culturais, etc) 20.588,20 

20.588,20 

Despesas Bancárias 176,50 
176,50 

Despesas com concerssionárias
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Celpe 3.284,43 
Telefones 1.629,53 

4.913,96 

Pagamentos de despesas referentes a gestões anteriores 
INSS Parcelado 2.269,90 
Reclamações Trabalhistas (acordo) 1.765,00 
Bloqueio judicial 138,14 

4.173,04 

INVESTIMENTOS 
Investimentos
ASSAINATURA SKY 155,80
CONFRATER. OFICIAIS E DELEGADOS POLÍCIA CIVIL 108,50
CONSERTO DA BOMBA D'ÁGUA 400,00
CONFRATE. ALMOÇO 6 ESTADOS NE JOGOS INTERCLUBES 190,00
COMPRA DE BOLAS SOCIETY 99,80
CONFRATER.OFICIAIS Cmdo POLICIAMENTO ESPECIALIZADO 686,00
CONFRATER. ASSISTÊNCIA Cmdo GERAL 1-DVD 1-SOM 400,00
CABO DE AÇO E SILICONE PARA EQUIP. DA ACADEMIA 98,60
CONFRAT. DIR. DO CLUBE E DELEGADOS POLÍCIA CIVIL 116,00
CONFR.ALMOÇO DIR.CLUBE E INTEGRANTES DA SDS 152,20
CONFECÇÃO 1.000 PLAQUETAS PARA PATRIMÔNIO DO CLUBE 600,00
CONFRATER. ALMOÇO CEARÁ/BAHIA JOGOS INTERCLUBES 106,63
COMPRA DE MAT.CONSTRUÇÃO SEDE CAMPESTRE 2292,10
FACHADA DO CLUBE 2548,93
LOCAÇÃO IMPRESSORA 100,00
MEDIDOR ULTRASÔNICO SKIL ( TRENA) 2/4 119,46
PATROCÍNIO OF. ADM. OPERC. CIPOMA-1 DVD 88,90
PATROCÍNIO LANÇAMENTO LIVRO Cel. PM PAULO MORAES 2289,27
PATROCÍNIO FESTA DIA DAS CRIANÇAS 476,19
PATROCÍNIO VIAGEM DO DIR.ESPORTES TEM. FERRAZ 118,70
PATROC.AR COND./VENTILAD. OFICIAIS 5ª COMP.GRAVATÁ 1/4 258,00
PATROCÍNIO 1ºLUGAR BOMBEIRO CORRIDA DE FOGO-1 DVD 103,68

11.508,76 

TOTAL GERAL DESPESAS E INVESTIMENTOS 74.328,44 

SALDO PARA PRÓXIMO MÊS 33.925,63 
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NOVEMBRO/2009

Despesas com concessionárias
Celpe 4.169,88 
Telefones 2.021,67 

6.191,55 

Pagamentos de despesas referentes a gestões anteriores 
INSS Parcelado 2.280,32 
Reclamações Trabalhistas (acordo) 1.765,00 

4.045,32 

INVESTIMENTOS 
Investimentos
ASSINATURA SKY 155,80 
COMPRA E TROCA DO DIJUNTOR TRIPOLAR 159,00 
Curso Qualidade Vida Patrocinado Cmdo Geral da PM-pendrive/canetas 95,00 
COMPRA DE PLACAS DE ALUMINIO PARA OS VESTIÁRIOS 100,00 
COMPRA DE LÂMPADAS PARA OS VESTIÁRIOS 35,00 
CONSERTO DA BOMBA D'ÁGUA 800,00 
COMPRA DE HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA 89,10 
EDITAL CONVOCAÇÃO-ASSEMBLÉIA P/AUDITORIA 2004 ATÉ 2007 450,00 
FACHADA DO CLUBE 1.824,66 
JOGOS INTERCLUBES 5.515,10 
MEDIDOR ULTRASONICO SKIL-TRENA 3/4 119,46 
Patrocínio Oficiais Bombeiros DGO-GBI Vitória Santo Antão- 1 TV 21" 359,00 
PATROCÍNIO EVENTO CASA MILITAR( SHOW MUSICAL ) 400,00 
Patrocínio Viagem do Diretor de Esportes Tenente Ferraz 2/10 118,70 
Patrocínio Encontro Qualidade de Vida (Comandantes e Chefes Diretores) 143,00 
PATROCÍNIO VIAGEM MAJOR AZEVEDO -MARATONA GRÉCIA 1/4 250,00 
Patrocínio de Banners Parabenizando A Banda de Música PMPE 120,00 
Patrocínio Ar Condicionado/Ventilador para 5ª COMP de Gravatá 2/4 258,00 
Patrocínio 7ª Etapa Circuito PE de Karatê ( 1- Trofeu ) 48,00 
PATROCÍNIO P/CENTRO INTERDISCIPLINAR DE EQUOTERAPIA-PM 527,00 
PATROCÍNIO PARA OFICIAIS 22º BPM- 1 TV 21" 376,00 
PATROCÍNIO PARA OFICIAIS DA CIATur - 1 DVD 109,90 
PAGAMENTO DE PEDREIRO PARA SEDE CAMPESTRE 1.400,00 

13.452,72 

TOTAL GERAL DESPESAS E INVESTIMENTOS 74.696,35 

SALDO PARA PRÓXIMO MÊS 27.586,48 
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DEZEMBRO/2009

RECEITAS
Saldo anterior (banco e caixa) 27.586,48
Mensalidades de sócios(EFISCO e outros) 41.068,00
Aluguel Claro/BCP (antena) 3.868,10
Produtos do Clube 6.565,00
Dalmaris 2.651,85
Aluguel piscina de aldeia 400,00 
Aluguel do salão sede 6.400,00 
Doação e Parceria(Caio & Cesar, FAPE e Coberta) 10.075,00 

TOTAL GERAL RECEITAS 98.614,43 

DESPESAS
Despesas gerais de administração 
(materiais construção, elétricos, pintura, limpeza, gráficos,
escritório, informática, cópias, correios, bar, etc) 3.829,56 

3.829,56 

Despesas com Pessoal
Folha de pagamento do mês dezembro/2008 10.287,06 
Férias funcionários 294,00 
Vales Transportes 1.607,10 
13º salário 220,50 
Outras despesas com pessoal 1.573,60 

13.982,26 

Encargos e Impostos
Taxa de administração sindical,associações, etc 10,00 
Exame demicional/ademicional 15,00 
GPS do mês agosto/2008 + MULTA 3.758,72 
FGTS Rescisão 160,91 
PIS s/folha 118,64 

4.063,27 

Serviços prestados por terceiros
(profissionais de lazer, advogados, contador, segurança,som,
manutenção, biffet, estagiários, músicos, grupos culturais, etc) 17.215,83 

17.215,83 

Despesas Bancárias 456,00 
456,00 
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Despesas com concerssionárias
Celpe 3.852,70 
Telefones 1.524,15 

5.376,85 

Pagamentos de despesas referentes a gestões anteriores 
INSS Parcelado 2.290,74 
Reclamações Trabalhistas (acordo) 2.435,00 

4.725,74 

INVESTIMENTOS 
Investimentos
Assinatura SKY 155,80
Aluguel de Andames 50,00
Ajuda para Consertar o Stand-Tiro da Academia Paudalho 1/6 223,35
Bola Penalty 45,00
Confraternização Aspirantes-85 247,87
Confraternização dos funcionários 2008 177,97
Conserto da Fechadura e cópia de chave 14,00
Confratern. Of.PM Final de Ano 2 relógios-4 pendrive-1TV 21"-2 DVD 863,00
Comandante Destaque Zona da Mata - DVD 95,00
Decoração de Natal ,compra de árvore de Natal e lâmpadas pisca-pisca 854,80
Jogos Interclubes 4686,50
Lâmpadas fluorescentes 20,00
Medidor Ultrasonico Skil (Trena ) 4/4 119,46
Materiais de Construção Sede Campestre 1688,90
Materiais de Contruções - Fachada do Clube 7237,04
Manutenção e Taxa do Site do Clube 151,79
Natal da crianças + recreadores aos domingos mês Dezembro 1461,40
Patrocínio Of.PMPE/5ª EMG ( Colete Reporte Fotográfico Especial) 1/5 119,00
Patrocínio Viagem Major Azevedo-Maratona Grécia 2/4 250,00
Patrocínio Festa Aspirante 1998 78,00
Patrocínio Oficiais da Ajudância Geral- DVD 95,00
Patrocínio Oficiais DGP-4 - DVD 95,00
Patrocínio Oficiais Comando Policiamento Especializado - DVD 95,00
Patrocínio Oficiais BPTran - DVD 95,00
Patrocínio Oficiais CBRM- TV 21" 359,00
Patrocínio Oficiais Destaque 2008 PMPE- TV21"-3 DVD - Microsystem 803,00
Palestra Qualidade de Vida Oficiais Comando Geral - canetas-pendrive 131,50
Patrocínio Oficiais da Patrulha Escolar - DVD-Pendrive 125,00
Patrocínio Viagem Diretor Esportes TenFerraz 3/10 118,70
Patrocínio Oficiais 18º BPM - Microsystem 159,00
Patrocínio Oficiais Assistência Comando Geral -DVD 95,00
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Patrocínio Oficiais Grupamento Aéreo DVD 95,00
Patrocínio Oficiais 17º BPM - Microsystem 165,00
Patrocínio Oficiais DGO-CPE/BPRp - Wisky-Grade de Cervejas 145,88
Patrocínio Oficiais Estado Maior Geral 2ª seção 140,05
Patrocínio Oficiais DGO-CBRM -DVD 95,00
Premiação Confraternização Oficiais 2008 352,00
Patrocínio Confraternização Final de Ano Oficiais da Acides/Cemet I 300,00
Patrocínio Oficiais da DEIP - DVD 194,00
Patrocínio Aniversário Chefes Estado Maior 244,11
Recreadores aos Domingos mês Novembro 801,00

23.242,12 

TOTAL GERAL DESPESAS E INVESTIMENTOS 72.891,63 

SALDO PARA PRÓXIMO MÊS 25.722,80 

7.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação

Comunicou o Deputado Sebastião Rufino – Segundo Secretário da Assembléia Legislativa do Estado de 
Pernambuco, por meio Ofício nº 2442, datado de 04 MAR 2009, que em atendimento ao  Requerimento  nº 
2971/2009,  do  Dep  Eduardo  Porto,  foi  aprovado  em  Plenário  daquela  Assembléia Legislativa, Voto 
de Aplausos ao Ilmo Sr. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral, nos termos da proposição, pela 
sua atuação no Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco.

7.2.0.   Voto de Congratulações  - Comunicação

Comunicou o Deputado Sebastião Rufino - Segundo Secretário da Assembléia Legislativa do 
Estado  de Pernambuco,  por  meio  Ofício  nº  2459,  datado  de  05 MAR 2009,  que  em atendimento  ao 
Requerimento nº  2987/2009,  do  Dep Soldado  Moisés,  foi  aprovado  em Plenário  daquela  Assembléia 
Legislativa,  Voto  de  Congratulações  ao  Ten-Cel  PM  Romero  José  de  Melo  Ribeiro,  nos  termos  da 
proposição,  quando em matérias  publicada  no Jornal  do Commercio  do  dia  10  FEV 2009,  dados  do 
Governo do Estado mostraram uma diminuição de 5,7 % de homicídios  na Região da Zona da Mata. 
Recebemos informações de que na Região da Mata Sul do estado, houve uma redução de homicídios da 
ordem de 9 %, nos 28 municípios do Comando de Policiamento da Mata Sul em um ano (2007/2008). No 
segundo semestre de 2008 a diminuição de homicídios foi de 17 % e a tendência para este começo de ano 
é a diminuição de 20 %. Congratulamos pelo trabalho desenvolvido todos que integram o efetivo do 
Comando de Policiamento da Mata  Sul. 

8.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

8.1.0.   Votos de Aplausos - Comunicação

Comunicou o Vereador Augusto Carreras - 1º Secretário da Câmara Municipal do Recife, por 
meio  do  Of.  nº  352,  de  10  MAR  2009,  que  foi  aprovado  pelo  Plenário  do  Poder  Legislativo,  o 
Requerimento nº 277, de autoria do Vereador Edmar de Oliveira, o qual formula Votos de Aplausos a 
Polícia Militar de Pernambuco, pelo excelente trabalho prestado por essa honrosa Instituição no Carnaval 
2009 que tendo em vista os altos índices de violência em nossa sociedade, teve a mesma uma excelente 
atuação, inibindo a criminalidade, trazendo segurança e confiabilidade a população de nosso Estado, com 
ações rápidas e precisas em focos específicos inibindo a marginalização de nossa fenomenal festa.
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9.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

9.1.0.   Casamento Coletivo Evangélico - Inscrições

O Centro de Assistência Social informa aos seus contribuintes que estarão abertas, no período 
de 23 MAR a 08 ABR 2009, as inscrições para o VII Casamento Coletivo Evangélico.

Os interessados deverão procurar a Seção de Serviço Social daquele Centro ou ligar para 3181-
1885 para obter maiores informações. (Nota nº 001/2009/CAS).

10.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

10.1.0.   Convocação 

Na  qualidade  de  Presidente  da  Comissão  de  Promoção  de  Oficiais  da  Polícia  Militar  – 
CPOPM, convoco todos os seus membros para se reunirem, no Salão Nobre deste Comando Geral, no dia 
31 MAR 2009 (terça-feira), às 09 horas, a fim de procederem à análise e deliberação dos requerimentos 
registrados no Protocolo da Assistência do Comando Geral até o dia 27 MAR 2009 (sexta-feira). (Nota nº 
002/2009/CPOPM). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas aquele Consolador, o Espírito Santo, que o Pai enviará em meu nome, esse vos ensinará 
todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26).   
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